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A Portaria968/2009de 26 Agostoveioa regulamentara deslocaçãode animaisde companhianos
transportespúblicos.Contudo,estaPortariaapenasvemregularasnormasquesereferemaoutente,ou
seja,aodonodoanimal,deixandoàsempresastransportadorasa regulaçãodetodasascondiçõesque
estasvenhama imporcomexcepçãodaobrigatoriedadedotransportedoanimalnohabitáculodoveiculo
e dadivulgaçãodascondiçõesdetransportequeimpuserem.

Chegouao conhecimentodo GrupoParlamentardo PCPa denúnciade várioscomportamentosdispares,
istoé, deixadosà discricionariedadede cadaempresade transportecolectivode passageiros,sendoque
em um dos casosconcretosreferentesà empresaEVA, estaempresa,tendohabitáculoparaanimaisde

companhia,acabou por atribuir um lugar e cobrar o preço igual ao do passageiro.Tendo a utente
informadoo IMTTde tal situação(atéporquea Portariacitadaproíbeo transportenosbancosdosveículos
afectosao transportepúblico(n.o3 do artigo2°), apenasobtevecomo respostade que a legislaçãonão

determinapreços,tendoeste Institutoadvertidoa empresaparaa divulgaçãodascondiçõesde transporte.

Ora, de facto, a legislaçãodeixa à total discricionariedadedas empresas,nos termos do artigo 6° da
portaria,o estabelecimentodas condiçõese preçosde transporte,desde o númerode animais,aos

períodos de transporte,ao preço a praticar, etc, sem qualquer monitorizaçãoou controlo sobre a
transparênciaou justiça dessas condições.Encontram-seentão as condiçõesmais diferenciadasde
empresaparaempresa,acabandoa legislaçãoporter umefeitopraticamentenulo,deixandoos utentesà

mercêdoscritériosdisparesconsoantea empresae o meiode transporte.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do Artigo 156.2 da Constituição da República
Portuguesa e em aplicação da alínea d), do n.2 1 do artigo 4.2 do Regimento da Assembleia da
República, pergunto ao Governo, através do Ministério das Obras Públicas. Transportes e
Comunicacões.o seguinte:

. Que medidas concretas vão ser desenvolvidas pelo Governo para pôr cobro a esta situação,
determinando-se concretamente critérios justos e transparentes quanto à definição de
condições e preços de transporte dos animais de companhia referidos na Portaria n.2
968/2009, de 26 de Junho?
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